
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 1.358/2021

Em 7 de dezembro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.645/2021, de autoria do vereador

FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR, por meio da qual propõe anteprojeto de lei

que dispõe sobre a criação do Plano Emergencial de Emprego, segue, anexa, cópia da

manifestação da Secretaria de Assuntos Institucionais (Seai), recebida pela Divisão

Legislativa deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

ESMERALDO*VtCÊNTE DOS SANTOS

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SI Al Secretaria de Assuntos Institucionais

.lEMORANDO N.° 110/2021/SEAI-18

Em 13 de setembro de 2021

o

dgar Dal!'Acqua

S enhor Diretor de Opto. De Processo Legislativo - GR 155

et.: Requerimento n.° 1645

Em atenção ao requerimento supracitado do Senhor Vereador Francisco de
eujo Lima Júnior.

Informamos que o Município de Praia Grande possui o Programa de Apoio ao

sempregado - PAD, que foi implantado através da Lei Municipal n.^ 1.130, de 29 de

no de 2001. trata-se de um programa assistencial coordenado pela Secretaria de

...sisténcia Social que objetiva proporcionar ocupação temporária e renda para 300

nadas e cidadãos que estejam desempregadas ou desempregados, sendo que a

nilidade, os benefícios, as responsabilidades, obrigações e os critérios de seleção, já

não previstos e contemplados em lei, conforme sugerido pelo ANTEPROJETO DE

:l ora apresentado por Vossa Excelência.

Ressaltamos que o município também aderiu ao Programa Bolsa Trabalho, do

:^emo do Estado, que possui benefícios e obrigações similares a proposta em tela

Portanto, acreditamos que o município atende as excelentes sugestões

■ esentadas pelo Nobre Vereador.

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Ir.

/7| j
I ta rr(ar

Responsável pela Secretaria de
Assuntos Institucionais

(1T/I.SS)



"íorTiativa

LEI N° 17.372, DE 26 DE MAIO DE 2021

Cria o Programa Bolsa do Povo e dà outras providências

ERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Der que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
1° - Fica criado, no âmbito do Governo do Estado de São Paulo, o Programa Bolsa do

.  com o objetivo de concentrar a gestão dos benefícios, ações e projetos, com ou sem
.  cencia de renda, instituídos para atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade
;  atendendo, no mínimo, os seguintes eixos programáticos:
:  - sténcia social;

1 , cacalho;

'  alificação profissional;
.cação;

:  . de;

■ Citação;
r.cporte.

c  - Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, passam a integrar o Programa Bolsa do
3m especial, os seguintes programas e ações:

c jrama Renda Cidadã, de que trata a Lei n° 13.242. de 8 de dezembro de 2008:
'  : sa-Auxílio do Programa de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda "Via
;  >: c . de que trata a Lei n*^ 16.079. de 22 de dezembro de 2015;

Drama Emergencial de Auxílio Desemprego, que passa a denominar-se Programa Bolsa-
D, de que trata a Lei n° 10.321. de 8 de junho de 1999;

; ama Ação Jovem, de que trata a Lei n° 13.242. de 8 de dezembro de 2008;
.  ; ama Bolsa Talento Esportivo, de que trata a Lei n° 13.556. de 9 de junho de 2009;
c  I lo-moradia emergencial (Aluguel Social), de que trata a Lei n° 13.242. de 8 de dezembro

■  ■ _p).

V  : O Poder Executivo poderá incluir outros programas e ações existentes, com ou sem
ciência de renda, não relacionados no § 1° deste artigo, na forma do regulamento.

c T ■ .'Ciado,

Ã-t!Go 2° - Para atendimento da finalidade do Programa Bolsa do Povo e visando ampliar a
:;ia alocativa dos recursos disponíveis, atingindo o maior número possível de pessoas em
: de vulnerabilidade social e observados os eixos programáticos do Programa, o Poder
CO poderá, na forma do regulamento;

.  r. :uar os valores dos benefícios vigentes, instituir ou cancelar benefícios individualizados, em
C r ) da dinâmica socioeconômica do país e de estudos técnicos sobre o tema, observado o limite

i  : as dotações orçamentárias consignadas para o Programa;
c  rar a denominação dos programas e projetos;

c plinar a forma, as condições e a periodicidade de pagamento dos benefícios;
-f nir os critérios de elegibilidade dos beneficiários;
sciplinar os critérios e condições de participação dos municípios, organizações não-
«mentais, associações de pais e mestres e de representante da Assembléia Legislativa;
tabelecer as formas de transferência de recursos aos órgãos e entidades mencionados no
.  deste artigo e da correspondente contrapartida, financeira ou não, quando for o caso.
ifinir os critérios de alocação dos Programas existentes nos eixos programáticos indicados

riDut" deste artigo, podendo instituir novos para melhor estruturação do Programa Bolsa do



iDtar medidas de controle e fiscalização, bem como implantar ferramentas de transparência
. a combater e coibir fraudes na concessão dos benefícios.
A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condições
(■cidas em regulamento.
Mca assegurado, na concessão do benefício financeiro de que trata o item 6 do § 1° do
A o atendimento prioritário às mulheres vítimas de violência doméstica,
js orgãos e entidades participantes dos programas mencionados no inciso V deste artigo

ampliar os possíveis beneficiários e o valor do benefício, desde que arquem com as
as decorrentes da referida expansão.
Durante os exercícios de 2021 e 2022, poderão ser estabelecidos requisitos, condições,
s de elegibilidade, valores de benefícios e condições especiais em decorrência dos efeitos
:emia da COVID-19.

- Os benefícios financeiros previstos nos itens do § 1° do artigo 1° poderão ser pagos
i ivamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados em regulamento.
Serão revertidos ao Programa Bolsa do Povo os créditos de benefícios disponibilizados

camente ou os créditos cujo prazo de movimentação tenha expirado, na forma do
nento.

O pagamento dos benefícios previstos nesta lei será feito preferencialmente à mulher, na
j'j regulamento.

; 4° - Fica criado o Comitê Gestor do Programa Bolsa do Povo, vinculado à Secretaria de
:. com a finalidade de integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos
gestão orçamentária e financeira, o desenvolvimento e a implementação do Programa

Povo, tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do
•} xecutivo.
: Comitê Gestor do Programa Bolsa do Povo contará com uma Secretaria-Executiva, com a
de de coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a operacionalização do Programa,
-andendo o cadastramento único, a supervisão do cumprimento das condições, o
iecimento de sistema de monitoramento e avaliação, bem como a articulação entre o
ma e as políticas públicas sociais de iniciativa dos governos federal e municipal.

- O ato regulamentar previsto no "caput" deste artigo deverá observar os seguintes
Aros:

legiado será composto, ao menos, pelos Secretários Executivos das Pastas responsáveis
dcuçâo dos programas e ações de que trata o § 1° do artigo 1° desta lei;

' ditè será coordenado por representante a ser indicado pela Secretaria de Governo;
tribuições do Comitê serão estruturadas sem prejuízo das atribuições de outros colegiados
ente existentes no âmbito do Poder Executivo.

: 5° - As despesas do Programa Bolsa do Povo correrão à conta das dotações alocadas nos
mias estaduais de transferência de renda, bem como de outras dotações do Orçamento do
. que vierem a ser consignadas ao Programa.
rafo único - O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários e de

os financeiros específicos do Programa Bolsa do Povo com as dotações orçamentárias
• íos.

6° - Fica o Poder Executivo autorizado a:
no Orçamento Fiscal, em favor da Secretaria de Governo, crédito especial no valor de até
000.000.00 (quatrocentos milhões de reais), com a finalidade privativa de custear as

nas decorrentes do Programa Bolsa do Povo:
uar o remanejamento. para Secretaria de Governo, das dotações orçamentárias alocadas a
Secretarias relativamente aos programas, projetos e ações de que trata o artigo 1° desta

Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o inciso I deste artigo serão
:?> dos orçamentos da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, da Secretaria da
,ão e do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, dentre
0 cobertos na forma prevista no § 1° do artigo 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março

ficando o Poder Executivo autorizado a proceder à inclusão no orçamento do Estado das
s classificações orçamentárias.

O disposto neste artigo não será considerado para efeito do que dispõe o artigo 9°, inciso I,
0^ 17.309. de 29 de dezembro de 2020. e os artigos 12. 13 e 14 da Lei n° 17.286 de 20 de

^  :le 2020.



a 7° - Vetado:

•  i 'xJ .

■  rJo;

.  ado:

. -'.adc.

:: i afo único - Vetado.

go 3° - Vetado:
1  "

.  . V i W ,

.ado.

an 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

único - Durante os exercícios de 2021 e 2022, em decorrência dos efeitos da pandemia da
19 o programa de que trata o item 3 do § 1° do artigo 1° desta lei será executado

. 19 a adoção dos seguintes parâmetros, sem prejuízo do disposto no artigo 2° desta lei:
:  Gispensado o preenchimento do requisito temporal previsto no inciso I do artigo 3° da Lei n°
_ . de 8 de iunho de 1999:

3ior da bolsa será, no mínimo de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) e, no máximo,
rn) saiário mínimo nacional:

.  rnada de atividade no programa poderá ser fixada de 4 (quatro) a 8 (oito) horas por dia, 5
:iias por semana;
ugulamentação da presente lei poderá estabelecer critérios adicionais de elegibilidade para
^ssáo da bolsa auxílio-desemprego, visando:

; nonzaçâo de mães provedoras de família monoparental em razão da sua situação de
-  loilidade, agravada pelos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia:
[ Gorização de mulheres em situação de violência doméstica;

,  I síamento de trabalhadores integrantes da população desempregada residente no Estado,
) aboração no cumprimento de protocolos de prevenção à transmissão da COVID-19:

. -ntificação de trabalhadores mais gravemente atingidos pelos efeitos da pandemia sobre a
:  "íe econômica.

dos Bandeirantes, 26 de maio de 2021

nORIA

a ElIen da Silva

•ária de Desenvolvimento Econômico

;  : .ochen Parnes

: iria de Desenvolvimento Social

G  : i: Soares da Silva

vGurio da Educação
odrigues Ferreira

:: ario de Esportes
-.ugusto Ayres Amary
jiio da Habitação
c Figueiredo Guimarães

:  rie Gabinete, respondendo pelo expediente da Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão
G Garcia

'eiário de Governo

ario Gorinchteyn
- -KÍo da Saúde

'acris

irio-Chefe da Casa Civil

;ua na Subsecretária de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 26 de maio de 2021.
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Lei NiVA 1130
DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui o Programa de Apoio ao Desempregado e
estabelece diretrizes para sua execução

; ̂  j !. Pereira Mouràü. Prcfciio da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe sà

vi i i iei idas por Lei,

abei que a Câmara Municipal em sua Sexta Sessão Extraordinária, realizada em 27 de junho de 2.001.

li c cu promulgo a seguinte Lei:

.  i . Fica instituído o 'Trograma de Apoio ao Desempregado", que será regido pelas disposições desta

i  v i aai afo único. O Programa, de caráter assistencial, será coordenado pela Secretaria de Promoção Social c

'  r. i\>r finalidade proporcionar ocupação temporária e renda para até 300 (trezentos) cidadãos com idade

:  ; .1 dc 21 (vinte e um) anos. integrantes de parte da população desempregada de Praia Grande.(ESSE

i GRAVO FOI MODIFICADO. VERIFIQUE NOVA NOVA REDAÇÃO NO ARTIGO 1" DA LEI

N n 53/02)

.  ; ■ : o Programa consiste na concessão dos seguintes benefícios:

i  .liixilio-desemprego, no valor de RS 180,00 (cento e oitenta reais) por mês; (ALTERADO PELA LEI

1  28, DE 07 DE ABRIL DE 2009)

Lv si.i básica;

;  1 ; ii.xilio-transporte, correspondente ao níimero de dias úteis do mês;

IX na participação de curso dc alfabelizaçüo ou profissionalizante.

:  a!o único. Para a realização dos cursos profissionalizantes, poderá o Município celebrar convênio com

í  ; ic-s públicas ou privadas sem fins lucrativos.

.  X . São condições para participação no Programa, alem de outras a serem estabelecidas pela Secretaria

.. i !imoção Social visando o cumprimento desta Lei:

!  v.1:m1c mínima de 21 (vinte e um) anos: (ESSE INCISO FOI ALTERADO, VERIFIQUE NOVA

FF ) \ÇÃO DADA PELA LEI N" 1349, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007)

-  ; i-içào de desemprego igual ou superior a 6 (seis) meses, desde que não seja beneficiário dc seguro-

■ ic^cniprego ou qualquer outro programa assistencial equivalente;

!l ! l -niiTc máximo de 1 (um) participante por residência.

-.i. de.3p.gov.br;cgi-bin/openwebmail/openwel)mail-viewaU.pl/iei1130_2001_PAD.htm?action=viewattachment&sessionid=itamarm*mai . 1
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:  i ; ; Único. No caso do número de interessados em participar do Programa superar o de vagas, a

r. . . i cncia será deíinida mediante aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios:

'.'Kiiores encargos familiares;

ii • ■ iullicres animo de família:

.i.iior icmpo de desemprego:

i x maior idade.

.  .'V participação no Programa implica a colaboração, em caráter eventual, consi,stente na prestação de

-jí !lo> cie interesse da comunidade, sem vinculo de subordinação e sem comprometimento com as

.. i ; : ^ides já desenvolvidas pelos órgãos públicos municipais.

\ jornada de atividade no Programa será de até 6 (seis) horas por dia, 4 (quatro) dias por semana, mais 1

u ; I iiu de curso de alfabetizaçào ou profissionalizante.

•, d . ()> órgãos públicos municipais somente poderão utilizar o Programa se não promoverem a substituição

o. servidores ou empregados, nem rotatividade de mão-de-obra, em decon'éncia dos serviços prestados

trabalhadores desempregados participantes do referido programa.

.  ■ . 0> bcnctícios de que tratam os incisos I a IV do art. 2^, serão concedidos pelo prazo de até 3 (três)

.  , ^ . [n-oiTogáveis por igual período, tendo em vista a assiduidade e o desempenho de cada participante na

. A cuoào das tarefas que lhe forem atribuídas, bem como o seu aproveitamento no curso dc alfabctização ou

1  rol: ionalizantc. (Este artigo foi modificado. Verifique nova redação na Lei N" 1144 DE 17 DE

í)i / í MBRO DE 2001).

n  Sc. no decorrer do Programa, for constatado que o participante não sc adapta às condições exigidas,

:  r i i Secretaria de Promoção Social decidir sobre seu remanejamento ou, se for o caso. pelo seu

;iv .Mc.inicnio.

\ : i ' Somente será permitida a participação de interessados que Já tenham anterionncnte participado do

í  1 ig! ama. caso o número dc cadastrados seja inferior ao de vagas.

:  . Para atender as dcspe.sas resultantes da aplicação desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir.

:  labilidade municipal, um crédito adicional e.special até o limite de RS 400.000,00 (quatrocentos mil

I  . ; ^ . tjue será coberto na fomia prevista no § 1" do art. 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1.964.

\ii V . Esta Lei terá vigência temporária até 31 dc dezembro de 2.001, a contar da data dc sua publicação.

i Lslc artigo foi modificado. Verifique nova redação na Lei N" 1144 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001).

ünde.sp.gov.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-viewatt.pl/leil130_2001_PAD.htm?action=viewattachment&sessionid=itamarm*mai... 2,'3
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^ Silo Kraiicisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande aos 29 de junho de 2.001.

!L'csinio quinto da Emancipação.

!M0 PíiRElRA MOURAO

i ro

Moreira Bruno

irio Gerai do Gabinete

.  : ; ido e publicado na Secretaria de Administração, aos 29 de junho de 2.00!

' Simòes Vieira Malho

;  i! io de .Administração

i" 14.765/01

Ni; 'V Tipo

•153 Lei

1343 Lei

1428 Lei

■544 Lei

1 557 Lei

Ementa

Altera a redação do parágrafo único do art. 1° da Lei n° 1.130, de 29 de junho de
2.001

"Altera o inciso I do art. 3° da Lei n° 1.130, de 29 de junho de 2001"
"Dá nova redação ao inciso I do art. 2° da Lei n° 1130, de 29 de junho de 2001"
"Dá nova redação ao inciso II do art. 2° da Lei n° 1130, de 29 de junho de 2001"

"Dá nova redação ao inciso i do art. 2° da Lei 1.130, de 29 de junho de 2001"

;v!de.3p gov.í)r/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-viewatt.pl/leii130_200l_PAD.htm?aclion=viewattachment&sessionid=itamarm*mai


